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DECRETO Nº 012/2021 

 

Súmula: “Concede Ponto de Táxi”. 

 

   JULIANO TREVISAN CORDEIRO, Prefeito do Município de 

Indianópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas 

pela legislação em vigor; 

 

DECRETA: 

 

   Art. 1º. Fica concedido ao senhor JOÃO BATISTA MARTINS 
GUILHERME, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 348.754.339-72, 

residente e domiciliado na Rua Maipures, nº 119, Centro, município de 

Indianópolis – Estado do Paraná, o PONTO DE TÁXI Nº 07, do ponto nº 01, 
desta Cidade, localizado ao lado do Terminal Rodoviário, à Rua Antônio Dias, 

s/n°. 

   Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, 11 de janeiro de 2021. 
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